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16. Os Contadores que pretendam atuar em auditoria de
sociedades supervisionadas pela SUSEP deverão ainda se submeter à
prova específica na qual serão exigidos conhecimentos nas seguintes
áreas:

(a) Legislação Profissional;
(b) Normas Brasileiras de Contabilidade, Técnicas e Pro-

fissionais, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;
(c) Legislação e normas operacionais aplicáveis às socie-

dades supervisionadas pela SUSEP;
(d) Conhecimentos de operações da área de sociedades su-

pervisionadas pela SUSEP;
(e) Contabilidade de seguradoras, entidades abertas de pre-

vidência complementar, sociedades de capitalização e reseguradores
locais; e

(f) Língua Portuguesa Aplicada.
17. O CFC, por intermédio da Vice-presidência de Desen-

volvimento Profissional e Institucional deve providenciar a divul-
gação em seu portal dos conteúdos programáticos das respectivas
áreas que serão exigidos nas provas, com a antecedência mínima de
60 (sessenta) dias em relação à data da aplicação das provas.

Aprovação e periodicidade do exame
18. O candidato é aprovado se obtiver, no mínimo, 50%

(cinquenta por cento) dos pontos das questões objetivas e 50% (cin-
quenta por cento) dos pontos das questões dissertativas previstos para
cada prova.

19. O Exame deve ser aplicado pelo menos uma vez a cada
ano, em dia, data e hora fixados no Edital pelo CFC, ou mais de uma
vez, por decisão do Plenário do CFC.

Certidão de aprovação
20. Ocorrendo aprovação no Exame de Qualificação Técnica

para registro no CNAI do CFC, o CFC deve disponibilizar em sua
página na internet a certidão de aprovação no Exame, a partir da data
de publicação do resultado no Diário Oficial da União, bem como sua
inclusão automática no CNAI.

Recursos
21. O candidato inscrito no Exame de Qualificação Técnica

para registro no CNAI do CFC pode interpor recursos contra os
gabaritos das provas e do resultado final publicado pelo CFC, sem
efeito suspensivo, dentro dos prazos e instâncias definidos previa-
mente em edital.

Impedimentos: preparação de candidatos e participação
22. O CFC e os CRCs, seus conselheiros efetivos e su-

plentes, seus funcionários, seus delegados e os integrantes da CAE
não poderão oferecer ou apoiar, a qualquer título, cursos preparatórios
para os candidatos ao Exame de Qualificação Técnica para registro no
CNAI do CFC ou deles participar, sob qualquer título.

23. Os membros efetivos da CAE não poderão se submeter
ao Exame de Qualificação Técnica de que trata esta Norma, no
período em que estiverem nessa condição.

24. O descumprimento do disposto no item antecedente se
caracteriza infração de natureza ética, sujeitando-se o infrator às pe-
nalidades previstas no Código de Ética Profissional do Contador.

Divulgação
25. O CFC deve desenvolver campanha no sentido de es-

clarecer e divulgar o Exame de Qualificação Técnica para registro no
CNAI do CFC, os CRCs devem reforçar essa divulgação nas suas
jurisdições.

Banco de questões
26. A CAE pode solicitar, por intermédio da Vice-presi-

dência de Desenvolvimento Profissional e Institucional, a entidades
ou a instituições de renomado reconhecimento técnico, sugestões de
questões para a composição do banco de questões a ser utilizado para
a elaboração das provas.

Disposições finais
27. Ao CFC cabe adotar as providências necessárias ao aten-

dimento do disposto na presente Norma, competindo ao seu Plenário
interpretá-la quando se fizer necessário.

Vi g ê n c i a
28. Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação e

revoga a Resolução CFC n.º 1.109/07, publicada no D.O.U., Seção I,
de 6/12/07.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO Nº 541, DE 14 DE MAIO DE 2014

Altera o Código de Ética do Nutricionista,
aprovado pela Resolução CFN nº 334, de
2004, e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN),
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 6.583, de 20
de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto n° 84.444, de 30 de
janeiro de 1980, e no Regimento Interno aprovado pela Resolução
CFN nº 320, de 2 de dezembro de 2003, ouvidos os Conselhos
Regionais de Nutricionistas (CRN), e, tendo em vista o que foi
deliberado na 262ª Reunião Plenária, Ordinária, do CFN, esta rea-
lizada nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º. Os artigos 6°, 7°, 15, 16, 19 e 21 do Código de Ética
do Nutricionista, aprovado pela Resolução CFN nº 334, de 10 de
maio de 2004, passam a vigorar com as seguintes redações: "Art. 6º.
(...) I - realizar, unicamente em consulta presencial, a avaliação e o
diagnóstico nutricional e a respectiva prescrição dietética do indi-
víduo sob sua responsabilidade profissional; (...) VI - analisar com
rigor técnico-científico qualquer tipo de prática ou pesquisa, ado-
tando-a somente quando houver níveis consistentes de evidência cien-
tífica ou quando integrada em protocolos implantados nos respectivos
serviços; (...) Art. 7º. (...) XVII - realizar, por qualquer meio que
configure atendimento não presencial, a avaliação e o diagnóstico
nutricional e a respectiva prescrição dietética do indivíduo sob sua

responsabilidade profissional; (...) Art. 15. (...) I - quando na função
de docente, orientador ou supervisor de estágios, garantir ao es-
tagiário supervisão frequente e sistemática, de forma ética e tec-
nicamente compatível com a área do estágio, orientando sobre a
importância em observar os princípios e normas contidas neste Có-
digo; (...) Art. 16. (...) I - quando na função de diretor de escolas de
Nutrição, coordenador de cursos ou coordenador/orientador de es-
tágios aceitar, como campo de estágio instituições e empresas que não
disponham no seu quadro de pessoal de nutricionista encarregado da
supervisão das atividades do estagiário ou quando não possa ser
garantida a presença e acompanhamento de nutricionista docente; (...)
Art. 19. (...) I - respeitar a legislação pertinente quando realizar
pesquisa envolvendo seres humanos ou animais; (...) Art. 21. Re-
lativamente à publicidade, é dever do nutricionista, por ocasião de
entrevistas, comunicações, publicações de artigos e informações ao
público sobre alimentação, nutrição e saúde, preservar o decoro pro-
fissional, basear suas informações em conteúdo referendado em pes-
quisas realizadas com rigor técnico-científico, e assumir inteira res-
ponsabilidade pelas informações prestadas. Art. 2º. O art. 7° do Có-
digo de Ética do Nutricionista, aprovado pela Resolução CFN nº 334,
de 10 de maio de 2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes
parágrafos: § 1º. Para fins do inciso XVII deste artigo excetua-se o
monitoramento do paciente/cliente que esteja temporariamente im-
possibilitado para a realização da consulta presencial. § 2º. Com-
preende-se: a) por consulta, a assistência em ambulatório, consultório
e em domicílio; b) por diagnóstico nutricional, o diagnóstico ela-
borado a partir de dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e
dietéticos; e c) prescrição dietética, a prescrição elaborada com base
nas diretrizes estabelecidas no diagnóstico nutricional. Art. 3º. O art.
22 do Código de Ética do Nutricionista, aprovado pela Resolução
CFN nº 334, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único: Parágrafo único. Para fins do inciso III
deste artigo, quando da orientação ou prescrição dietética, havendo
necessidade de mencionar marcas, o nutricionista deverá indicar vá-
rias alternativas oferecidas pelo mercado. Art. 4º. Revogam-se o pa-
rágrafo único do art. 7° e o parágrafo único do art. 16 do Código de
Ética do Nutricionista, aprovado pela Resolução CFN nº 334, de 10
de maio de 2004, alterada pela Resolução CFN nº 399, de 26 de
fevereiro de 2007. Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

ÉLIDO BONOMO

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União, de 7 de outubro de 2004, Seção
1, pág. 430, na Resolução CFO-59/2004, onde se lê no artigo 10: "§
4º...", leia-se: "§ 3º.." e "§ 5º...", leia-se: "§ 4º.".
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